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1- INTRODUÇÃO (ENQUADRAMENTO LEGAL) 

 

 

 O presente relatório insere-se no cumprimento do preceituado nos artigos 94º, n.º 

8, al. a) e 108º, n.º2, al. f), da Lei n.º 62/2013, de 26 de agosto (Lei de Organização do 

Sistema Judiciário), e visa  dar a conhecer toda a atividade desenvolvida pelo Tribunal 

Judicial da Comarca de Beja, os constrangimentos com que a gestão da comarca se 

deparou ao longo do ano de 2024, as respostas encontradas para os solucionar, não 

obstante os parcos recursos disponíveis, bem como os resultados quantitativos e 

qualitativos obtidos no  mesmo período, seguindo o modelo gestionário implementado 

desde 2013 (a designada “accountability). 

 Os dados estatísticos, como vem sendo habitual, foram recolhidos pela Juíza 

Presidente com a colaboração do Sr. Escrivão-Adjunto de apoio à gestão da comarca, 

através do recurso às fontes disponíveis, a saber, aos sistemas CITIUS e SIG (Sistemas 

de Indicadores de Gestão), no dia 4 de fevereiro de 2025. 

 Importa esclarecer que os resultados fornecidos através dos sistemas referidos 

podem comportar ligeiras discrepâncias ou desconformidades, decorrentes do próprio 

método de recolha de dados, do dia em que a mesma é efetuada, e da forma como vão 

sendo lançados nos diversos núcleos, não obstante a preocupação com o rigor dessas 

informações, com insistência pela observância das orientações fornecidas pelo Manual 

Boas Práticas.    
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 O relatório foi submetido a parecer do Conselho Consultivo e, posteriormente, a 

aprovação pelo Conselho de Gestão, em reunião designada para o efeito, no dia 14 de 

fevereiro de 2025, nos termos do artigo 108º, nº2, al. f) e 110º, nº1, al. a) da Lei n.º 

62/2013, de 26 de agosto. 

 

 

2- CIRCUNSCRIÇÃO GEOGRÁFICA DA COMARCA DE BEJA    

 

 
 

 O Tribunal Judicial da Comarca de Beja, em termos geográficos, corresponde ao 

Distrito de Beja, por referência à matriz judiciaria redesenhada pela Lei n.º 62/2013, de 

26 de agosto. 
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Este distrito encontra-se delimitado a noroeste pelo distrito de Setúbal, a norte 

pelo distrito de Évora, a leste pela província espanhola de Huelva (Espanha), a sul pelo 

distrito de Faro e a Oeste pelo oceano Atlântico, estendendo-se, portanto, desde a fronteira 

espanhola até à costa vicentina. 

Abrange uma área geográfica de 10 229,05 km², sendo nesta vertente, o maior do 

país, pelo que a comarca de Beja, por sobreposição, é também a maior comarca do país. 

Apresenta, por isso, uma diversidade cultural, produtiva, demográfica e até climática, que 

se repercute na diversidade dos diferendos a dirimir.    

“As principais atividades económicas do Baixo Alentejo desenvolvem-se em 

torno da exploração mineira (pirites), da silvicultura, da exploração das espécies 

cinegéticas, da agropecuária, pastorícia e produtos derivados, podendo tomar-se como 

exemplo a cortiça, o azeite, os queijos, os enchidos e presuntos, os vinhos, a aguardente 

de medronho e o mel” (CIMBAL https://cimbal.pt/pt/menu/598/caraterizacao.aspx). 

Nos últimos anos, tem vindo a ganhar espaço a prática da agricultura intensiva de 

regadio, como a oliveira e a amendoeira. 

As novas produções emergentes têm atraído milhares de estrangeiros para 

trabalhar na agricultura, o que também trouxe novos problemas sociais e económicos que 

se têm vindo a refletir na área da justiça. O crime de tráfico de seres humanos é um dos 

exemplos. Como é do conhecimento público têm vindo a decorrer anualmente na região 

do Baixo Alentejo, operações especiais de combate a este tipo de criminalidade. Estes 

processos, pela sua volumosa dimensão, pelo número de intervenientes e sensibilidade 

dos factos em investigação, absorvem muito tempo aos juízes que neles trabalham, desde 

logo porque inexiste juiz de instrução criminal.  

O distrito de Beja tem cerca de 144.410 habitantes (2021), sendo que resulta do 

Relatório de Imigração, Fronteiras e Asilo, do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

relativo ano de 2023, que a população estrangeira continua a aumentar a cada ano. 
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No concelho de Odemira 39% da população residente é migrante, de cerca de 80 

nacionalidades, o que tem implicado um trabalho de integração e acolhimento por parte 

das entidades locais e comunidade em geral. Esta multiculturalidade, por vezes associada 

a permanências temporárias é uma realidade que também se reflete ao nível do judiciário, 

porque aumentando a população, aumenta a litigiosidade, há mais necessidade de 

tradutores e intérpretes, há dificuldades nas notificações por desconhecimento de 

paradeiro, o que conduz a prescrições, que não são imputáveis aos operadores judiciários, 

por muito que essas situações procurem ser acauteladas a montante. 

 

  

3- MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM A COMARCA DE BEJA  

 A área de competência territorial do tribunal judicial da comarca de Beja, abrange 

14 municípios: Aljustrel, Almodôvar, Alvito, Barrancos, Beja, Castro Verde, Cuba, 

Ferreira do Alentejo, Mértola, Moura, Odemira, Ourique, Serpa e Vidigueira. 

 

4- NÚCLEOS QUE INTEGRAM A COMARCA DE BEJA   

A comarca de Beja é constituída por 9 núcleos, que por sua vez integram 13 juízos, 

sendo um de proximidade: Beja (Juízo central cível e criminal, Juízo de Família e 

Menores, Juízo do Trabalho e Juízos local cível e local criminal); Almodôvar (Juízo de 

competência genérica); Cuba (Juízo de competência genérica) Ferreira do Alentejo (Juízo 

de competência genérica); Moura (Juízo de competência genérica); Odemira (Juízo de 

competência genérica); Ourique (Juízo de competência genérica); Serpa (Juízo de 

competência genérica). 

 Acresce, no município de Mértola, um juízo de proximidade, onde são realizados 

os julgamentos cíveis (nas ações de valor não superior a € 50.000,00) e crime, relativos à 

respetiva área geográfica. 
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5-  GESTÃO DA COMARCA DE BEJA  

A gestão da Comarca é executada por um conselho de gestão composto por uma 

Juíza presidente, uma Magistrada do Ministério Público Coordenadora e um 

Administrador Judiciário, que para além das competências específicas de cada um deles, 

mantêm um diálogo constante sobre os problemas da comarca, procurando, em consenso, 

as melhores soluções, dentro das limitações dos recursos humanos e materiais 

disponíveis. A gestão da comarca, dada a escassez de recursos humanos, é apoiada apenas 

por um único funcionário, o que se tem revelado insuficiente. 

 

6- RECURSOS HUMANOS  

6.1 Quadro de Juízes 

Quadro de Magistrados Judiciais 

Comarca de Beja 

Magistrados Judiciais que exerceram funções no período em análise 

Núcleo Unidade Orgânica 
Quadro 
Legal 

(1) 

Auxiliares 

Quadro 

Real 

Acumulações 
(além quadro, 

medidas de 

gestão) 

Período 

de 
tempo 

em que 

exerceu 
(ram), 

no 

período 
(2) 
(em 

meses) 

Na 
Unidade, 

exerceram 

funções 
no 

período 
(em média) 

Em 

substituição 

de titular 

Artº 

108º 
do 

RLOSJ 

Almodôvar 
Juízo Genérico de 

Almodôvar 
1 - - 1 - - 1 

Beja 
Juízo Central Cível e Criminal 
de 

Beja 

4 - - 4 - - 4 

Beja 
Juízo do Trabalho de 
Beja 

1 - - 1,5 - - 1,5 

Beja 
Juízo Central de Família 

e Menores de Beja 
1 - - 1 - - 1 

Beja 
Juízo Local Cível de 

Beja 
2 - - 2 - - 2 
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Beja 
Juízo Local Criminal de 
Beja 

1 1 - 1 4 6,5 1,63 

Cuba Juízo Genérico de Cuba 1 - - 1 - - 1 

Ferreira do 

Alentejo 

Juízo Genérico de 

Ferreira do Alentejo 
1 - - 1 - - 1 

Moura 
Juízo Genérico de 

Moura 
1 - - 1 - - 1 

Odemira 
Juízo Genérico de 

Odemira 
2 - - 2 - - 1 

Ourique 
Juízo Genérico de 

Ourique 
1 - - 1 - - 1 

Serpa Juízo Genérico de Serpa 1 - - 1 - - 1 

(1) – Quadro legal inclui efetivos, artigo 107º do RLOSJ e Quadro Complementar 

(2) – Informação atinente aos Juízes Auxiliares, puros, além quadro e/ou em acumulação, por medida de gestão  

 

 No que concerne ao quadro de juízes da comarca, manteve-se o previsto no anexo 

I a que se refere o artigo 14º do Decreto-Lei nº 86/2016, de 27 de dezembro (17 juízes).  

No último movimento judicial ordinário foi criado um lugar do artigo 107º do 

Decreto-Lei nº 49/2014, de 27 de março (Juízo central cível e criminal, família e menores, 

instrução criminal, locais cíveis, locais criminais e juízos de competência genérica da 

comarca de Beja).  

 

a) Núcleo de Beja   

- No juízo central cível e criminal, exerceram funções 4 magistrados judiciais (J1; 

J2; J3 e J4). Face às medidas gestionárias implementadas tendo em vista a especialização 

e maior produtividade, os titulares do lugar de J1 e J4 encontram-se afetos à jurisdição 

cível e os titulares do lugar de J2 e J3 à jurisdição criminal, modelo que tem vindo a 

funcionar de forma muito positiva; 

- No juízo local cível exerceram funções dois magistrados judiciais (J1 e J2); 

- No juízo local criminal importa retroagir ao final do ano de 2023 para se perceber 

as dificuldades e medidas gestionárias implementadas no ano de 2024, porquanto parte 
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delas foram uma continuidade, com alguns ajustamentos, das medidas já iniciadas em 

2023. 

No início de setembro de 2023 a Sra. juiz titular do juízo local criminal de Beja 

encontrava-se em gozo de licença parental, não tendo chegado a tomar posse, pelo que o 

lugar foi preenchido com recurso aos senhores juízes do quadro complementar. Porém, a 

senhora juiz que veio a ficar afeta ao mesmo, por razões de impedimento pessoal, apenas 

tomou posse no início do mês de abril de 2024. Como assim, a sua ausência veio a ser 

colmatada por outra senhora juiz do quadro complementar, a qual a partir do início do 

mês de janeiro de 2024, por razões de impedimento pessoal também deixou de exercer as 

suas funções. Neste cotexto de sucessivos impedimentos das três senhoras juízas afetas 

ao juízo local criminal de Beja, impôs-se a tomada de medidas gestionárias, em 

articulação com o CSM. Recorreu-se à acumulação de serviço por parte dos senhores 

juízes da secção central que se disponibilizaram para o efeito. 

Assim, por despacho de 17-10-2023 do Sr. Vice-Presidente do CSM – 

Proc:2023/DSQML/2950, foi homologada a seguinte proposta de acumulação de serviço 

para o juízo local criminal de Beja: 

O Sr. Juiz Dr. Vítor Ângelo Gato Bonito Maneta, afeto ao juízo local cível e 

criminal de Beja, em regime de acumulação de funções, além do seu serviço, passou a 

assegurar a realização de todos os julgamentos do juízo local criminal de Beja agendados 

para as sextas-feiras (com exceção do próximo dia 3 de novembro, por razões de serviço 

para formação), presidindo, mensalmente, à proporção de pelo menos 1/5 de todas as 

audiências de julgamento afeto ao juízo central cível e criminal, realizará julgamentos do 

juízo local criminal de Beja, às sextas-feiras; 

As Senhoras Juízas Dra. Ana Isabel dos Reis Baptista e Maria das Mercês Parreira 

Cabral Cruz Nascimento, também afetas ao juízo central cível e criminal de Beja, em 

regime de acumulação de funções, além do seu serviço, passaram a assegurar a tramitação 

processual, mediante a prolação dos respetivos despachos judiciais, de três números de 

processos do Juízo Local Criminal de Beja, respetivamente cabendo à primeira os 
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processos com os NUIPCs a terminar em 1,3,e 5 e à segunda os processos com os NUIPCs 

a terminar em 2,4 e 6, com exceção dos despachos inerentes à instrução criminal, por 

forma a obviar futuros impedimentos para os julgamentos do Tribunal Coletivo. 

Em aditamento a esta proposta inicial e tendo em vista uma mais equilibrada 

distribuição da carga processual, e uma mais eficiente resposta às necessidades do 

serviço, propôs-se, a seguinte alteração à distribuição de serviço do Juízo Local Criminal 

de Beja, que teve início a partir do dia 19 do mês de fevereiro de 2024. 

A Exma. Sra. Dra. Ana Isabel dos Reis Baptista, afeta ao juízo central cível e 

criminal de Beja (J2) para além dos três números de expediente do juízo local criminal 

que vinha acumulando, passou a assegurar ainda a realização dos julgamentos das 

quartas-feiras, quando não estivesse impedida em julgamentos coletivos, e desde que os 

referidos julgamentos não redundassem em prejuízo para o seu serviço. 

A Exma. Sra. Dra. Maria das Mercês Parreira Cabral Cruz Nascimento, também 

afeta ao juízo central cível e criminal de Beja (J1), para além do expediente dos três 

números de processos do juízo local criminal que vinha acumulando, passou a assegurar 

ainda o expediente dos números que terminem em 7,8,9 e 0, com exceção dos despachos 

inerentes à instrução criminal, por forma a obviar futuros impedimentos para os 

julgamentos coletivos. 

A Exma. Sra. Dra. Maria das Mercês Parreira Cabral Cruz Nascimento passou 

ainda a realizar os julgamentos das segundas-feiras, nos dias em que não integrasse o 

tribunal coletivo. 

Esta acumulação de serviço dos senhores juízes do juízo central cível e criminal, 

manteve-se até ao dia 15 de julho de 2024. 

O serviço de natureza urgente (sumários, primeiros interrogatórios, atos 

jurisdicionais e instrução criminal), foi assumido desde janeiro de 2014 pela substituta 

legal, Exma. Sra. Dra. Lara Rua. 

A senhora juiz do quadro complementar que iniciou funções no mês de abril, por 

razões de redução de serviço, apenas passou a assegurar o serviço urgente, toda a 
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instrução criminal, continuando os senhores juízes do juízo central cível e criminal a 

realização dos julgamentos do juízo local criminal. 

A partir do mês de setembro de 2024, o serviço deste juízo passou a ser assegurado 

pelo respetivo titular e pela senhora juiz colocada ao abrigo do artigo 107º. 

No juízo de trabalho de Beja continuou a exercer funções a respetiva titular, 

auxiliada via remota, pela Exma. Sra. Dra. Virgínia Fernandes até setembro (prolação de 

sentenças nos processos de acidente de trabalho em que não haja lugar à produção de 

prova). A partir de setembro tal auxílio passou a ser prestado pela senhora juiz colocada 

ao abrigo do artigo 107º. 

- No juízo de família e menores exerceu funções a Exma. Senhora juíza titular. 

 

b) Restantes Núcleos 

Quanto aos núcleos de Almodôvar, Cuba, Ferreira do Alentejo, Ourique, Moura, 

Serpa, no que tange aos recursos humanos relativos ao judiciário, no ano de 2024, os 

existentes responderam às necessidades, sendo de registar uma assiduidade constante 

por parte dos/as senhores/as juízes/as, com exceção de situações pontuais, justificadas e 

assinaladas infra. Em cada um destes núcleos exerceu funções um/a senhor/a juiz/juíza. 

No núcleo de Odemira, no ano de 2024 exerceram funções dois juízes (J1 e J2), 

que garantiram estabilidade ao juízo, repartindo entre si a única sala de audiências, pese 

embora as contingências decorrentes da falta de oficiais de justiça, e os efeitos das 

vicissitudes pelas quais o juízo passou em anos anteriores não permitissem ainda a  

almejada recuperação das pendências, o que passará por um processo muito gradual a 

concretizar ao longo de vários anos, não obstante o empenho e dedicação de todos os 

senhores juízes que em 2024 aí exerceram funções. 

 

6.2   Sequelas das vicissitudes do Núcleo de Odemira ao nível do judiciário  



 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA  

Presidência  
Largo Eng. Duarte Pacheco 

 7801-960 Beja  
 

Tel.284 314 480- Email: gestao.comarca.beja@tribunais.org.pt 

 
 

13 
 

            No núcleo de Odemira, apesar do quadro de juízes previsto corresponder às suas 

exigências e responder às necessidades da comunidade, assegurando-lhes o direito de 

cidadania, devido a um conjunto sequencial de vicissitudes este núcleo vinha 

apresentando grande instabilidade desde o ano de 2020 - chegando-se ao extremo de 

ambas as senhoras juízas se encontrarem de baixa-médica, o que determinou um 

acompanhamento especial por parte da presidência da comarca, em articulação com o 

CSM, com a adoção de um conjunto de soluções de recurso para colmatar os problemas 

emergentes, conquanto o Quadro Complementar do Distrito Judicial de Évora não 

dispunha de juízes que pudessem ser afetados a este juízo.  

  A situação no juízo de Odemira conseguiu normalizar-se ao nível do judiciário, 

mas subsiste uma herança que levará o seu tempo a regularizar. Solucionados os 

problemas ao nível do judiciário, mantiveram-se os problemas decorrentes da falta de 

oficiais de justiça. Importa salientar que a DGAJ-DPO considerando a situação do núcleo 

de Odemira bastante preocupante, em colaboração com a gestão da comarca, procedeu 

em 2023 à reorganização dos espaços (Secretaria Judicial e Ministério Público) e dos 

métodos de trabalho no âmbito da implementação do Balcão +, com uma monitorização 

periódica. Ao longo do ano de 2024 os resultados positivos já foram visíveis, conforme 

se verá infra. 

 

6.3   Dificuldades no Núcleo de Beja ao nível do Judiciário e medidas implementadas  

 

No núcleo de Beja, o juízo central cível e criminal, apresenta um quadro de juízes 

adequado às pendências e complexidade dos processos, como se alcança das estatísticas 

infra apresentados e das taxas de resolução. Todos os senhores juízes são efetivos nos 

seus lugares, espelhando um empenho permanente na estabilidade do juízo. Por medida 

de gestão, com vista à especialização e maior produtividade, dois dos senhores juízes 

deste juízo encontram-se afetos à jurisdição criminal e os outros dois à jurisdição cível, 

solução que se tem revelado proficiente.  
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 O juízo local cível tem dois lugares de juiz, que se encontram preenchidos, número 

também considerado adequado às pendências e exigências do mesmo. 

A situação que continuou a ser objeto de preocupação no ano de 2024 foi o juízo 

local criminal de Beja.  porquanto a carga processual é excessiva para um só juiz. Com a 

criação do lugar de 107º cremos que a situação possa ter melhorias assinaláveis. 

Dada a falta de espaço das salas de audiências, em julgamentos coletivos com maior 

número de intervenientes, recorreu-se ao salão nobre do Ex-Governo Civil de Beja, 

espaço cedido pela Câmara Municipal de Beja, por nossa solicitação, quando se encontra 

disponível.  

O juízo de trabalho de Beja continuou a ser auxiliado via remota pela Exma. Sra. 

Dra. Virgínia Fernandes até setembro e desde então pela senhora juíza colocada no lugar 

de 107º.  

Naturalmente que o défice de oficiais de justiça, um problema transversal a todos 

os núcleos da comarca, constituiu um fator favorável ao aumento de pendências em 

alguns juízos, especialmente naqueles em que essa falta foi mais acentuada.  

 

6.4   Dificuldades nos restantes núcleos e medidas implementadas 

 

Nos restantes núcleos da comarca não se registaram ausências que justificassem 

medidas gestionárias, sendo as faltas ao serviço solucionadas através das substituições 

legais. 

Os pontuais impedimentos quanto à presidência do ato da distribuição processual, 

têm sido solucionados por via das substituições legais ou através de permutas, seguidas 

de despacho do Juiz Presidente, com publicitação, a proceder às novas designações. 

 

6.5  Quadro de Procuradores  

Encontra-se legalmente previsto um quadro de 14 Magistrados do Ministério 

Público.  
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No ano de 2024 estiveram ao serviço na Comarca de Beja um total de 14 

procuradores, distribuídos da seguinte forma: 

No núcleo de Almodôvar exerceu funções um Procurador da República. 

  No núcleo de Beja: 

 - Juízo central cível e criminal de Beja, exerceu funções um Procurador da 

República; 

- Juízo de Trabalho exerceu funções um Procurador da República; 

- Juízo de Família e Menores exerceu funções um procurador da República: 

-Juízo Local Cível, onde ministério Público não tem representação própria nesta 

jurisdição, tendo a mesma assegurada por dois Procuradores da República em acumulação 

com o DIAP, os quais exercem funções quer de representação em diligências de âmbito 

judicial, quer no despacho processual e têm ainda a seu cargo, dossiers internos com vista 

à propositura e contestação de ações em representação do Estado instauradas ou a 

instaurar nesse juízo local; 

         - Juízo Local Criminal, onde Ministério Público tem representação própria nesta 

jurisdição, sendo a mesma assegurada por um Procurador da República; 

     No núcleo de Cuba exerceu funções um Procurador da República; 

      No núcleo de Ferreira do Alentejo exerceu funções um Procurador da República; 

      No núcleo de Moura exerceu funções um Procurador da República; 

     No núcleo de Odemira exerceram funções dois Procuradores da República; 

      No núcleo de Ourique exerceu funções um Procurador da República; 

      No núcleo de Serpa exerceu funções um Procurador da República. 

 

6.6    Quadro de Funcionários Judiciais   

No que respeita a oficiais de justiça e outros funcionários, resulta da Portaria n.º 

372/2019 de 15 de outubro, que o Tribunal Judicial da Comarca de Beja deveria ter 100 

(cem) oficiais de justiça, 2 técnicos de informática e 5 funcionários do regime geral.  

 No final do ano de 2024, a comarca de Beja contava com: 
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- 66 (sessenta e seis) oficiais de justiça; 

- 1 (um) técnico superior no núcleo de Beja;  

- 3 (três) assistentes técnicos (dois arquivistas no núcleo Beja e outro no núcleo 

de Odemira no Balcão + em Odemira; 

- 1 (um) assistente operacional (núcleo de Beja); 

-  nenhum técnico de informática, o concurso ficou deserto. 

Consigna-se que se encontram sediados em Beja, três técnicos de informática do 

IGFEJ, mas que não fazem parte dos quadros da comarca. 

Como tem vindo a ser repetidamente sublinhado mantém-se a carência de oficiais 

de justiça, o que põe em causa o normal funcionamento da maior parte dos serviços, 

destacando-se o juízo de competência genérica de Cuba, Juízo local criminal de Beja, 

unidade central e de serviço externo de Beja. Esta situação é agravada pelas sucessivas 

baixas pontuais, que a determinada altura provocam constrangimentos que não se 

conseguem gerir através das soluções de recurso que se esgotam.  

 

 Vejamos, individualmente, o quadro representativo dos funcionários 

judiciais nos vários núcleos da comarca de Beja: 

 

Almodôvar 

 

 

 

Escrivão Direito 1 0

Escrivão Adjunto 2 1

Escrivão Auxiliar 2 1

Tec. Justiça Principal

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 1 1

Tec. Justiça Auxiliar

TOTAL 6 3
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Juízo Central Cível e Criminal  

 

 

 

Juízo do Trabalho de Beja  

 

 

 

Juízo de Família e Menores  

 

 

Escrivão Direito 1

Escrivão Adjunto 2
QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto

Tec. Justiça Auxiliar

Escrivão Auxiliar 2

Tec. Justiça Principal

TOTAL 5

1

1

1

1

4

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto

Tec. Justiça Auxiliar

Escrivão Auxiliar

Tec. Justiça Principal

Escrivão Direito

Escrivão Adjunto

TOTAL

0

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça

Escrivão Auxiliar

Tec. Justiça Auxiliar

1

Escrivão Direito

Escrivão Adjunto

0

2

TOTAL 4

Tec. Justiça Principal

Tec. Justiça Adjunto

1



 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA  

Presidência  
Largo Eng. Duarte Pacheco 

 7801-960 Beja  
 

Tel.284 314 480- Email: gestao.comarca.beja@tribunais.org.pt 

 
 

18 
 

 

Juízo Local Cível de Beja  

 

 

 

Juízo Local Criminal de Beja  

 

 

 

Unidade Central e Serviço Externo 

 

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto

Tec. Justiça Auxiliar 1

Escrivão Auxiliar 0

Tec. Justiça Principal

Escrivão Direito 1

Escrivão Adjunto 2

TOTAL 4

Escrivão Direito 1

Escrivão Adjunto 2
QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto

Tec. Justiça Auxiliar

Escrivão Auxiliar 1

Tec. Justiça Principal

TOTAL 4
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DIAP de Beja 

 

 

 

Juízo de Competência Genérica de Cuba  

 

 

 

Juízo de Competência Genérica de Ferreira do Alentejo 

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça 1

Tec. Justiça Adjunto 0

Tec. Justiça Auxiliar

Escrivão Direito 1

Escrivão Adjunto 0

Escrivão Auxiliar 1

Tec. Justiça Principal

TOTAL 3

TOTAL 5

1

Escrivão Auxiliar

Tec. Justiça Principal 1

Escrivão Direito

Escrivão Adjunto
QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 3

Tec. Justiça Auxiliar

TOTAL 7 4

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 1 1

Tec. Justiça Auxiliar 1 0

Escrivão Auxiliar 2 1

Tec. Justiça Principal

Escrivão Direito 1 0

Escrivão Adjunto 2 2
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Juízo de Competência Genérica de Moura 

 

 

 

Juízo de Competência Genérica de Odemira  

 

 

 

Escrivão Direito 1 0

Escrivão Adjunto 2 1
QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 1 1

Tec. Justiça Auxiliar 0

Escrivão Auxiliar 2 0

Tec. Justiça Principal

TOTAL 6 2

Escrivão Direito 1 0

Escrivão Adjunto 2 1
QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 1 1

Tec. Justiça Auxiliar 1 1

Escrivão Auxiliar 2 2

Tec. Justiça Principal

TOTAL 7 5

Escrivão Direito 1 1

Escrivão Adjunto 2 2

TOTAL 11 9

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça 1 1

Tec. Justiça Adjunto 1 1

Tec. Justiça Auxiliar 2 2

Escrivão Auxiliar 4 2

Tec. Justiça Principal
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Juízo de Competência Genérica de Ourique  

 

 

 

Juízo de Competência Genérica de Serpa  

 

 

 

Vejamos agora o quadro geral dos senhores funcionários judiciais  

Escrivão Direito 1 0

Escrivão Adjunto 2 2
QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 1 1

Tec. Justiça Auxiliar 1 1

Escrivão Auxiliar 3 2

Tec. Justiça Principal

TOTAL 8 6

TOTAL 6 4

QUADRO 

FUNCIONÁRIOS

Categoria Quadro Legal Quadro Existente

Secretário Justiça

Tec. Justiça Adjunto 1 0

Tec. Justiça Auxiliar 1 1

Escrivão Auxiliar 2 2

Tec. Justiça Principal

Escrivão Direito 1 0

Escrivão Adjunto 1 1
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Núcleo/Juízo Portaria

Func. em 

exercício 

de 

funções

Func. 

recolocad

os 

noutros 

núcleos

Func. 

recolocados 

de outros 

núcleos

Func. 

Destacados 

outras 

comarcas/se

rviços

Notas 

(baixas de 

longa 

duração)

Func. em 

falta

Almodôvar 6 5 2 _ _ _ 1

Beja \Mértola 49 30 2 2 1 2 19

Cuba 7 5 _ _ 1 _ 2

Ferreira do 

Alentejo
6 3 1 _ _ 1 3

Moura 7 5 1 1 _ 1 2

Odemira 11 8 _ 2 1 _ 3

Ourique 8 6 _ _ _ 1 2

Serpa 6 4 _ _ _ 1 2

Total 100 66 6 5 3 6 34

Beja 4 3 _ _ _ _ 1

Odemira 1 1 _ _ _ _ 0

Total 5 4 0 0 0 0 1

COMARCA DE BEJA \ Oficiais de Justiça

COMARCA DE BEJA \ Administrativos
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66

6

34

Recursos Humanos - Oficiais de Justiça a 31/12/2024

Func. em exercício de funções Notas (baixas de longa duração) Func. em falta
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Taxa de absentismo fornecida pelo chronus  

 

 

Unidade Orgânica Tx Absentismo (%)

J. Comp. Genérica - Almodôvar 1,76

M.º P.º - Almodôvar 11,23

Gestão Da Comarca - Beja 1,26

J. Central Cível - Beja 9,64

J. Local Cível - Beja 4,34

J. Local Criminal - Beja 20,11

J. Família Menores - Beja 19,19

J. Trabalho - Beja 6,63

M.º P.º - Beja 20,89

U. Centrais - Beja 44,48

J. Comp. Genérica - Cuba 20,53

M.º P.º - Cuba 1,11

J. Comp. Genérica - Ferreira Do Alentejo 2,34

M.º P.º - Ferreira Do Alentejo 40,95

J. Proximidade - Mértola 0,29

J. Comp. Genérica - Moura 1,66

M.º P.º - Moura 49,07

J. Comp. Genérica - Odemira 9,47

M.º P.º - Odemira 12,9

U. Centrais - Odemira 1,58

J. Comp. Genérica - Ourique 28,23

M.º P.º - Ourique 23,5

J. Comp. Genérica - Serpa 3,34

M.º P.º - Serpa 73,41

0
10
20
30
40
50
60
70
80

Taxa de Absentismo
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* 

Consigna-se que o apoio à gestão está a ser efetuado pelo senhor funcionário Pedro 

Miguel Guerreiro Laurêncio, Escrivão Adjunto, a tempo inteiro, dando apoio direto e 

integral ao senhor Procurador Coordenador, colaborando ainda com toda a comarca, o 

que se traduz numa sobrecarga de serviço para este. 

* 

No âmbito das medidas de gestão, pelo senhor Administrador Judiciário foram 

proferidos vários despachos e provimentos de distribuição e recolocação de pessoal 

oficial de justiça e realizadas várias reuniões com funcionários de alguns Núcleos/Juízos, 

e com os demais elementos do Conselho de Gestão, tendo sido necessário levar a efeito 

algumas intervenções a nível de recursos humanos em alguns juízos e núcleos da 

comarca. 

Reitera-se a necessária continuação do melhoramento do quadro de oficiais de 

justiça. 

Deu-se continuidade às diligências encetadas junto da DGAJ sobre a necessidade 

da comarca de Beja ser qualificada de periférica, à semelhança da de Faro, única forma 

de fixar os oficiais de justiça mais jovens, e minorar a carência dos recursos humanos. 

Até ao momento, não tivemos uma resposta positiva sobre tal pretensão. 

 

* 

7- ARQUIVOS  

Devemos referir que a situação dos arquivos da comarca de Beja é deveras 

preocupante, por falta de recursos humanos necessários ao bom funcionamento dos 

mesmos. 

Não existem assistentes operacionais e ou técnicos que possam efetuar o muito 

trabalho que se encontra por realizar.  

Como exemplo podemos referir a falta de espaço no edifício de Beja para 

recebimento de processos que se encontram em fase de serem entregues nos arquivos. Tal 
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situação deve-se à falta de tratamento e eliminação de processos que já ultrapassaram há 

muito o prazo de manutenção obrigatória.  

Foi criado arquivo central da comarca no Núcleo de Ferreira do Alentejo, por 

forma a dar apoio aos restantes Núcleos, no entanto não existem recursos humanos que 

ali possam exercer funções o que provoca uma grande acumulação. 

Neste ano de 2024 foi dada, dentro das limitações existentes, continuidade à tarefa 

de organização e regularização dos arquivos judiciais, tendo sido recebidos nos arquivos 

13695 processos que se encontravam pendentes nas secções, com particular incidência 

nos Núcleos de Beja e Cuba, também foram preparados cerca de 3591 para remessa ao 

arquivo distrital. 

Por falta de espaço no arquivo do Núcleo de Beja, foram identificados e 

selecionados 540 maços de processos que foram transportados para o arquivo central da 

comarca em Ferreira do Alentejo. 

 

 

8- RECURSOS FINANCEIROS 

O orçamento da comarca para o ano de 2024 teve a dotação inicial de € 332.926,00 

(trezentos e trinta e dois mil, novecentos e vinte e seis euros), tendo sido posteriormente 

reforçado com € 129.297,04 (cento e vinte nove mil, duzentos e noventa e sete euros e 

quatro cêntimos) sendo o valor final a considerar no ano em causa de € 462.223,04 

(quatrocentos e sessenta e dois mil, duzentos e vinte e três euros e quatro cêntimos). 

A execução do orçamento atingiu a taxa de 88,59%, não tendo atingido os 100% 

por falta de disponibilidade financeira da DGAJ. 

Foi ainda apresentado à DGAJ, projeto de orçamento para 2025 no montante de € 

1.060.420,00, identificadas que estão necessidades de reparação e ou manutenção no 

edificado e substituição e ou reparação da rede de AVACs existentes nos edifícios da 

comarca, designadamente nos Núcleos de Serpa; Odemira; Beja; Ferreira do Alentejo; 

Moura e Juízo de Proximidade de Mértola.   
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9- INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS - ATIVIDADE DESENVOLVIDA PELO SR. 

ADMINISTRADOR JUDICIÁRIO 

a) Instalações 

Necessidades estruturais 

As necessidades estruturais relativas às instalações das várias unidades orgânicas 

do Tribunal Judicial da Comarca de Beja, foram ao longo do ano de 2024, sempre 

reportadas, de forma sistemática, através de mail oficial ao IGFEJ e à DGAJ. 

Manutenção 

De uma forma genérica, em todos os Palácios da Justiça da Comarca continuam a 

fazer-se sentir necessidades comuns que passamos a indicar: 

- Melhoria das redes elétrica e informática, designadamente no que se reporta ao 

aumento da sua potência e de largura de banda por forma a ser possível uma maior 

velocidade de transmissão de dados; 

- Intervenção nas celas por forma a serem conseguidos os requisitos legais 

necessários à sua utilização; 

- Implementação e melhoria, onde existem, de copas com condições e espaço 

condignos à utilização de todos os trabalhadores existentes nos vários edifícios; 

 - Substituição de caixilharias das janelas, que permitam um melhor conforto a 

todos os utilizadores e uma maior rentabilização de custos; 

- Pinturas gerais interiores e exteriores, bem como reparação/renovação dos WCs 

destinados aos utentes e dos que se destinam em exclusividade aos próprios serviços; 
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Sendo vários os edifícios que carecem de manutenções, destacam-se (por núcleo) 

as necessidades específicas de cada um deles, bem como as intervenções de que foram 

alvo ao longo do ano de 2024: 

 

ALMODÔVAR 

O edifício pertence à autarquia local, pelo que se trata de uma adaptação para as 

funções necessárias ao funcionamento de um tribunal, verificando-se insuficiências 

várias, que não permitem responder com total eficácia ao pretendido. 

Assim, podemos identificar várias insuficiências, designadamente falta de celas 

para receber detidos ou presos, que sejam presentes a diligências perante o tribunal, falta 

de condições de acesso ao interior da sala de audiências para utentes com mobilidade 

reduzida.  A falta de segurança para magistrados, funcionários e intervenientes revela-se 

na inexistência de corredores de circulação restrita, na ausência de salas de espera para 

testemunhas e sala para inquirições na área da investigação. Também a falta de espaço 

para implementação de sala que permita utilização do equipamento Webex para apoio a 

diligências externas, provoca transtornos vários nas diligências diárias. 

Também as deficientes condições de trabalho para os funcionários da secretaria, 

assim como a falta de copa com as necessárias condições para todos os utilizadores do 

edifício, se fazem sentir. 

Espaço de arquivo insuficiente e sem as necessárias condições. 

 

BEJA 

Edifício central na cidade de Beja, antigo, com três pisos, um rés do chão/cave, 

que alberga secretaria de apoio ao ministério público, celas e arquivos, com 

preenchimento total dos espaços; rés do chão alto que alberga sala de audiências e 
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secretarias judiciais e primeiro andar onde se encontram os gabinetes de magistrados e 

uma segunda sala de audiências. 

Edifício com insuficiências não respondendo na sua plenitude às condições 

necessárias para que o Tribunal Central da Comarca possa exercer as suas funções com a 

dignidade que a função exige, nomeadamente: 

- As celas existentes não possuem as condições exigidas por lei, para receber 

detidos e ou presos; 

- As salas de audiências não possuem acessibilidades interiores para magistrados, 

representantes das partes, funcionários e utentes, que possuam mobilidade reduzida; 

- Não existem salas de espera para testemunhas; 

- Não existem corredores de segurança para magistrados, funcionários e restantes 

utentes; 

- Os lugares de estacionamento são manifestamente insuficientes; 

- O edifício necessita de manutenção e recuperação, designadamente pintura total 

interior e exterior; limpeza exterior de todo o material em pedra (estátuas frontais e 

proteções laterais das empenas); afagamento e envernizamento das madeiras existentes 

no interior do palácio, reparação/manutenção das WC do público; 

- Falta de sinalética atualizada, interior e exterior; 

- Podemos acrescentar ainda as deficientes condições de trabalho para os 

funcionários das secretarias, assim como a falta de copa com as necessárias condições 

para todos os utilizadores do edifício; 

- A secretaria de apoio ao ministério Público, por falta de espaço condigno, 

encontra-se em situação nada condizente com a dignidade necessária para que os senhores 

funcionários possam exercer as suas funções. O espaço (cave) é muito húmido, frio e com 
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muito pouca ou nenhuma luz natural.  Não é possível continuar a exercer funções nas 

referidas catacumbas. 

- Também os utentes que ali se dirigem não possuem um mínimo de condições de 

atendimento; 

- A área de arquivo necessita de intervenção profunda que permita organizar, tratar 

e eliminar processos e restante expediente ali depositado. 

 

CUBA 

Edifício antigo e pequeno, que alberga no rés do chão Conservatórias e no 

primeiro andar o Núcleo de Competência Genérica de Cuba.  

Existem insuficiências que é preciso rapidamente corrigir, nomeadamente: 

- A falta de celas com condições legais para receber detidos e ou presos que 

tenham que estar presentes em diligências perante o tribunal; também é necessário 

resolver rapidamente a falta de condições de acesso ao interior da sala de audiências para 

utilizadores com mobilidade reduzida; 

- O edifício necessita ainda de manutenção interior geral, designadamente 

intervenção ao nível das caixilharias, com substituição das atuais por vidro duplo, por 

forma a evitar barulho exterior e permitindo melhor conforto térmico para utentes e 

trabalhadores, reparação do soalho, obras de conservação das WC e ainda obras de 

conservação no exterior, designadamente reparar e pintar paredes; 

- Também a falta de sinalética atualizada, interior e exterior, bem como botões de 

pânico nas salas de audiência, se fazem sentir; 

- A falta de copa com as necessárias condições para todos os utilizadores do 

edifício; 
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- A área de arquivo a necessitar de intervenção profunda para organização, 

tratamento e eliminação de processos e restante expediente ali depositado. 

Edifício com necessidade de toda a iluminação ser revista, designadamente 

substituição de lâmpadas por LED, substituição de todas as lâmpadas de presença e 

iluminação de segurança. 

 

Ferreira do Alentejo 

Edifício de rés do chão e primeiro andar, que alberga o arquivo central da comarca 

no rés do chão e o Tribunal no primeiro andar. 

O edifício apresenta necessidades de manutenção interior e exterior em geral, 

designadamente: 

- A sala de audiências não possui acessibilidades interiores para magistrados, 

representantes das partes, funcionários e utentes, que possuam mobilidade reduzida; 

- Necessária intervenção na copa por forma a serem criadas condições dignas de 

utilização; 

- Necessária intervenção nas celas por forma a criar as condições legais de 

utilização; 

- Falta de sinalética atualizada, interior e exterior. 

Edifício com necessidade de toda a iluminação ser revista, designadamente 

substituição de lâmpadas por LED, substituição de todas as lâmpadas de presença e 

iluminação de segurança. 

 

Mértola (Juízo de Proximidade) 
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O edifício de rés do chão e primeiro andar, onde se encontram instalados os 

serviços do Tribunal e GNR, encontra-se em razoáveis condições de funcionamento, ali 

têm vindo a ser efetuadas intervenções de manutenção interior e exterior ao abrigo de 

protocolo celebrado com o Município de Mértola. 

Edifício com elevador, mas com necessidade de intervenção na sala de audiências 

por forma a poder ser utilizada na sua plenitude por utilizadores com mobilidade reduzida.  

Situação comunicada ao IGFEJ. 

Edifício com celas que respondem às condições exigidas para utilização. 

Edifício com necessidade de revisão de toda a iluminação, designadamente 

substituição de lâmpadas por LED, substituição de todas as lâmpadas de presença e 

iluminação de segurança, que se encontram avariadas, encontrando-se procedimento a 

decorrer para a sua total substituição (procedimento aguarda cabimento e compromisso 

por parte da DGAJ para adjudicação da obra). 

Também o equipamento de AVAC se encontra obsoleto e em fase de substituição, 

procedimento para substituição a aguardar parecer técnico da DGAJ. 

O mobiliário necessita de intervenção para recuperação de sofás e cadeiras para 

poderem ser utilizadas em perfeitas condições, o que será efetuado durante o próximo 

ano. 

 

Moura 

O edifício continua a necessitar de manutenção interior geral, designadamente, ao 

nível das caixilharias, pinturas, reparação do soalho e manutenção das WC. 

Verifica-se ainda a carência de salas para declarações/inquirições. 
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Odemira 

O edifício de rés do chão e primeiro andar, onde se encontram instalados os 

serviços das Conservatórias e do Tribunal respetivamente, encontra-se em más condições 

de funcionamento. 

Edifício com plataforma elevatória a funcionar, mas com necessidade de 

intervenção na sala de audiências por forma a poder ser utilizada na sua plenitude por 

utilizadores com mobilidade reduzida.  Situação comunicada ao IGFEJ. 

Edifício com celas que não têm as condições legais exigidas para utilização. 

Edifício com necessidade de intervenção profunda na rede elétrica e de iluminação 

por forma a ser totalmente substituída, com especial urgência na substituição de lâmpadas 

por LED, substituição de todas as lâmpadas de presença e iluminação de segurança, as 

quais se encontram avariadas, substituição das tomadas de ligação à corrente que 

absorvem a água dos tubos de queda. 

O edifício necessita de manutenção e recuperação com urgência, na sua totalidade, 

designadamente pintura total interior e exterior; limpeza exterior de todo o material em 

pedra (estátuas frontais e proteções laterais das empenas); reparação do soalho, 

afagamento e envernizamento das madeiras existentes, substituição de caixilharias, 

reparação das WC do público, intervenção na copa. 

Existe falta de sinalética atualizada, interior e exterior, bem como botões de pânico 

na sala de audiência. 

Edifício que necessita de total substituição do telhado, telas de revestimento, 

caleiras e tubos de queda de águas. 

As necessidades referidas são neste momento de extrema urgência, verificaram-

se estragos importantes com as últimas chuvadas que inundaram o edifício, 

designadamente o Balcão+, que se encontra no rés do chão, o qual foi encerrado e 
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deslocalizado para o primeiro andar do edifício. Os serviços das Conservatórias existentes 

no rés do chão ficaram inundados. Também no primeiro andar a água inundou diversos 

espaços provocando o levantamento do soalho em madeira e estragos muito relevantes na 

rede elétrica e informática. 

Trata-se de situação que já se repetiu por várias vezes, ao longo do ano, tendo sido 

comunicado ao IGFEJ e DGAJ por mail, o que originou a presença de técnicos superiores 

do IGFEJ, mas sem que tal provocasse qualquer tipo de intervenção corretiva da situação. 

Também o equipamento de AVAC se encontra avariado, não existindo contrato 

de manutenção por falta de concorrentes ao procedimento centralizado, tendo sido 

efetuado procedimento localizado que aguarda delegação de competências, e 

cabimentação por parte da DGAJ, para que se possa efetuar o contrato. 

 O mobiliário necessita de intervenção de recuperação de sofás e cadeiras por 

forma a poderem ser utilizadas em perfeitas condições, o que será efetuado durante o 

próximo ano. 

 

Ourique 

O edifício de rés do chão e primeiro andar, onde se encontram instalados os 

serviços das Conservatórias no rés do chão e Tribunal no primeiro andar, encontra-se em 

razoáveis condições de funcionamento. 

O edifício necessita de manutenção interior geral, designadamente pinturas, 

reparação do soalho, afagamento e envernizamento das madeiras existentes, reparação 

das caixilharias, reparação das WC do público. 

Edifício com elevador a funcionar, mas com necessidade de intervenção na sala 

de audiências por forma a poder ser utilizada na sua plenitude por utilizadores com 

mobilidade reduzida.  Situação comunicada ao IGFEJ. 
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Existe falta de sinalética atualizada, interior e exterior, bem como botões de pânico 

na sala de audiência. 

 

Serpa 

O edifício de rés do chão, onde se encontram instalados os serviços do Tribunal, 

encontra-se em más condições de funcionamento. 

O telhado necessita de ser substituído na sua totalidade, telhado em telhas de 

amianto com muitas rachas, sendo que as caleiras precisam da substituição das telas na 

sua totalidade. Também os tubos de queda de água precisam de ser substituídos. As 

últimas chuvadas inundaram na sua quase totalidade o edifício provocando estragos 

materiais e obrigando magistrados e funcionários a constantes mudanças de local onde 

pudessem trabalhar. 

Encontra-se em fase de desenvolvimento pelo IGFEJ e o Município de Serpa, 

projeto conjunto para substituição total do telhado, mas que até ao momento não resultou 

em nada de prático. 

Também o equipamento de AVAC se encontra obsoleto e em fase de substituição, 

o procedimento em curso para substituição de todo o equipamento, aguarda parecer 

técnico da DGAJ, por forma a podermos efetuar contrato de empreitada para a 

substituição. 

O edifício necessita de manutenção e recuperação com urgência, na sua totalidade, 

designadamente pintura total interior e exterior; reparação do soalho, afagamento e 

envernizamento das madeiras existentes, substituição de caixilharias, reparação das WC 

do público, intervenção que se encontra dependente da substituição total do telhado. 
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A sala de audiências tem entradas de água que obrigam a intervenção mais 

profunda nas madeiras que preenchem as laterais, designadamente a sua substituição, as 

quais já se encontram em estado de decomposição.  

Existe falta de sinalética atualizada, interior e exterior, bem como botões de pânico 

na sala de audiência. 

Edifício com necessidade de intervenção na sala de audiências por forma a poder 

ser utilizada na sua plenitude por utilizadores com mobilidade reduzida.  Situação 

comunicada ao IGFEJ. 

 

Segurança 

Como se refere no “Plano Estratégico Plurianual de Requalificação e 

Modernização da Rede de Tribunais”, constitui condição necessária à realização da 

justiça a existência de um ambiente seguro nos tribunais. 

Porém, apenas o Palácio da Justiça de Beja dispõe de um elemento de segurança 

privada e pórtico de segurança. 

Foi sinalizada junto da DGAJ a necessidade de contratação de um elemento de 

segurança para cada um dos restantes edifícios e Palácios da Justiça da comarca. 

Mantém-se a necessidade de substituição, reparação e aumento dos equipamentos 

SADI (proteção de incêndio), SADIR (proteção de intrusão), CCTV (gravação de vídeo), 

e de instalação de botões de pânico em todos os gabinetes e salas de audiência. 

 

Equipamentos 

Durante o ano de 2024 foram efetuadas reparações e manutenções em diversos 

equipamentos, designadamente impressoras, veículos da comarca, elevadores e cadeiras 
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elevatórias, carretéis, carrinhos de transporte de processos, digitalizadores, misturadoras, 

extintores. 

Por razões várias, principalmente por se encontrarem obsoletos, existe a 

necessidade urgente de substituir uma grande parte de equipamentos (microfones, 

videoconferências, sistema de captação de som e imagem) que apoiam as salas de 

audiência, o que se prevê acontecer no próximo ano. 

Por sua vez, a dotação de um segundo LCD de grandes dimensões em todas as 

salas de audiência, e respetivo tripé, é absolutamente essencial, dada a cada vez mais 

premente necessidade de projeção de documentação digitalizada ou outra, existente no 

Citius. 

A falta de sistema AVAC em alguns edifícios, por avaria e ou por se encontrarem 

obsoletos, constitui um grande entrave à produtividade no trabalho, prejudicando ainda a 

eficiente receção aos cidadãos, numa zona geográfica caracterizada por grandes 

amplitudes térmicas. Continuamos a defender que a solução não passa pela simples 

colocação de aquecedores ou ventoinhas, dada a habitual incapacidade de rede elétrica 

para suportar o número necessário, e a sua óbvia ineficiência energética e incapacidade 

de solucionar de forma satisfatória os problemas de aquecimento e de arrefecimento.  

A falta de sistema de AVAC constitui um sério constrangimento à qualidade dos 

serviços de justiça prestados. 

No tocante ainda a mobiliário, foi efetuado o levantamento de todas as 

necessidades e requisitado à DGAJ e ao IGFEJ, aguardando-se que, o mais rapidamente 

possível, seja dada a resposta adequada. 

Foram solicitados, em abril, por mail à DGAJ e ao IGFEJ, todo o mobiliário e 

equipamentos necessários ao funcionamento do novo Palácio da Justiça. 
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Sinalética 

Decorridos vários anos desde as alterações legislativas sofridas pela organização 

judiciária, continua a verificar-se a necessidade de adequar a sinalética exterior e interior 

em todos os edifícios da Comarca. 

 

10-OBJETIVOS PROCESSUAIS – ARTIGO 91º, Nº1 DA LEI DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA 

JUDICIÁRIO 

No ano de 2024 o Tribunal da Comarca de Beja continuou a trabalhar tendo como 

referência os objetivos processuais oportunamente estabelecidos e homologados, com as 

especificidades resultantes de algumas situações de baixa, umas com mais impacto do 

que outras, situações que foram sendo solucionadas a seu tempo, no sentido de minimizar 

ao máximo o prejuízo para o serviço.  

Ao longo deste ano, apenas o juízo local criminal de Beja continuou afetado pela 

instabilidade dos seus titulares (baixas médicas prolongadas), o que, não obstante as 

medidas gestionárias implementadas em articulação com o CSM, se refletiu no 

desempenho deste juízo em particular, e penalizou o desempenho da comarca, na sua 

globalidade. 

Os pressupostos fundamentais para a prossecução dos objetivos traçados para o 

ano de 2024, teriam de passar por uma reduzida intermitência nas entradas processuais, 

um quadro de juízes completo e em efetividade de funções, e um premente reforço dos 

oficiais de justiça.  

Como foi salientado na proposta dos objetivos, face à tendência dos anos 

anteriores, o objetivo quantitativo referente à redução de pendências, em alguns núcleos, 

estaria muito próximo do seu limite, não se podendo ambicionar descidas muito 

expressivas, podendo, ao invés, assistir-se até a uma ligeira inversão à semelhança do ano 

anterior, dependendo do comportamento das diversas variáveis assinaladas. 
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Como assim, para o pretérito de 2024, na comarca de Beja, face aos resultados de 

2023, e face à tendência dos anos precedentes, propôs-se manter, como fundamentais, os 

objetivos que se passam a revisitar: 

1- Redução ou, pelo menos, o não aumento das pendências processuais, 

verificável através de uma taxa de resolução positiva, controlada mensal e 

quadrimestralmente pela recolha de dados efetuada pela presidência da 

comarca e pelo funcionário de apoio à gestão; 

2- Estabelecimento de prazos de dilação  nos agendamentos que não 

comprometessem a realização da justiça em prazo razoável, e que em média 

não ultrapassem os 3(três meses), sem prejuízo das especificidades do juízo 

central do trabalho de Beja, e juízo de competência genérica de Odemira (J2), 

que devido às especificidades da jurisdição laboral/ sobrecarga de serviço e/ou 

instabilidade a que estiveram sujeitos,  respetivamente, se propôs um prazo 

médio de dilação mais dilatado para o juízo central do trabalho (4 meses), e 

uma gradual redução na dilação média, até pelo menos aos 3(três) meses, para 

o juízo de competência genérica de Odemira, tudo condicionado ao reforço de 

oficiais de justiça neste juízo, e constância das entradas processuais. 

3- Como corolário, o encurtamento do tempo médio de duração dos processos, 

caso não sobreviessem fatores de bloqueio; 

4- Priorização dos processos mais antigos; 

5- Controlo dos prazos prescricionais para que continuassem a não ocorrer 

prescrições dos procedimentos criminais e penas imputáveis ao tribunal.  

Estes objetivos foram globalmente atingidos, pese embora o défice de oficiais de 

justiça e as greves tenham constituído um sério obstáculo à celeridade processual e à 

redução de pendências em alguns núcleos, situação que acabou por influenciar a 

estatística global. A gestão da comarca, procurou minimizar o impacto destes 

constrangimentos dentro das limitações dos recursos existentes, em articulação com a 
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Direção Geral da Administração da Justiça, tendo-se implementado o Balcão+ nos 

Palácios da Justiça de Odemira e Beja, com atendimento telefónico centralizado neste 

último, cujos resultados estão a ser monitorizados. 

 

11-MOVIMENTO PROCESSUAL GLOBAL, TAXAS E INDICADORES  

                  11.1 QUADROS RELATIVOS À ESTATÍSTICA ANUAL, GLOBAL (POR COMPARAÇÃO 

COM O MOVIMENTO PROCESSUAL, TAXAS E INDICADORES DO ANO ANTERIOR), E OS 

QUADROS RESPEITANTES A CADA UM DOS NÚCLEOS, REFERENTES AO ANO DE 2024, DE 

FORMA INDIVIDUALIZADA: 

Quadros representativos da comparação do movimento processual global nos 

anos de 2023 e 2024, tendo em conta as respetivas estatísticas oficiais: 

Pendência Oficial 

 

Pendência da Secretaria  
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Comparemos agora os dados revisitados do ano de 2023, com aqueles que foram 

alcançados no ano de 2024 e que importa tratar no presente relatório de atividades.  

 

 

 Quadro representativo da evolução das pendências processuais globais, no ano de 

2024, tendo em conta a estatística da secretaria: 
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Analisando os resultados alcançados no ano de 2024, conclui-se que os objetivos 

processuais perspetivados, foram na generalidade cumpridos, pese embora se verifique 

um ligeiro aumento das pendências globais e taxas de resolução que não atingiram os 

100%. Todavia, importa salientar que houve núcleos onde a taxa de resolução foi positiva 

e as pendências estabilizaram ou até diminuíram. Os valores globais são penalizados, 

sobretudo, pelo peso dos resultados do juízo de competência genérica de Odemira e Cuba, 

e do juízo local criminal Beja.    

O número de processos entrados no ano de 2024 foi superior aos findos, tendo-se 

alcançado uma taxa de resolução de 97,66%, na estatística oficial e de 97,46% na de 

secretaria. 

No entanto, comparando os resultados do ano de 2023 com os de 2024, 

verificamos que a taxa de resolução em 2024 foi superior (subiu de 93,41% para 97,66% 

na estatística oficial e na estatística da secretaria de 85,08% para 97,46%).  

Pode, pois, concluir-se que as medidas gestionárias implementadas e o esforço, 

empenho e voluntarismo da generalidade dos senhores oficiais de justiça e magistrados, 

permitiram um aumento da produtividade global da Comarca, que consideramos 

francamente positiva em virtude das dificuldades e vicissitudes que se fizeram sentir ao 

longo do ano. 

112,12% 49,25%

187,13% 32,39%

TUTELAR 799 610 751 658 123,11% 106,39% 53,30%

LABORAL 640 416 342 714 82,21%

PENAL 3719 1234 1308

TOTAL 13395 7824 7625 13594 97,46% 175,67% 35,93%

INSTRUÇÕES 74 60 66 68 110,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
142 865 881 126

3645 106,00% 284,33% 26,41%

CÍVEL

84,33% 461,55% 17,24%

OUTRAS 3327 3433 3260 3500 94,96% 102,06%

EXECUÇÕ

ES
4694 1206 1017 4883

48,22%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO
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12- RESULTADOS PARCELARES ATINENTES A CADA UM DOS JUÍZOS 

INTEGRADORES DOS NÚCLEOS DA COMARCA: 

 

a. Juízo de competência genérica de Almodôvar (Agrega os Municípios de 

Almodôvar e Castro Verde) 

O edifício onde funciona o Tribunal, pertence à Câmara Municipal de Almodôvar. 

Teve como destino inicial a habitação, sendo posteriormente adaptado a albergar quer o 

Tribunal quer as Conservatórias do Registo Predial e Civil.   

 

  Pendência oficial  

 

 

TUTELAR 25 72 64 33 88,89% 39,06% 65,98%

137

58,18%

PENAL 38 78 73 43 93,59% 52,05% 62,93%

CÍVEL

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

110,00% 216,67% 32,51%

OUTRAS 85 135 128 92 94,81% 66,41%

EXECUÇÕ

ES
143 60 66

0,00% 77,78%

TOTAL 295 412 393 314 95,39% 75,06% 55,59%

INSTRUÇÕES 0 9 7 2 77,78%

ATOS 

JURIDICIONAIS
4 58 55 7
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Pendência da secretaria  

 

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

86,67% 344,23% 21,76%

OUTRAS 134 136 108 162 79,41% 124,07%

EXECUÇÕ

ES
179 60 52 187

40,00%

TUTELAR 59 73 64 68 87,67% 92,19% 48,48%

PENAL 148 78 77 149 98,72% 192,21% 34,07%

33,33% 30,00%

TOTAL 525 414 359 580 86,71% 146,24% 38,23%

INSTRUÇÕES 1 9 3 7 33,33%

ATOS 

JURIDICIONAIS
4 58 55 7
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O juízo de Almodôvar, é de competência genérica, abrangendo as áreas cíveis 

(incluindo execuções e comércio), penal (incluindo a instrução criminal), e família e 

menores. 

A pendência, quer oficial, quer da secretaria manteve-se estável, com uma ligeira 

tendência crescente, aliás, tendência que já se verificou no ano anterior, mas sem grande 

expressão, cabendo nas oscilações normais da produtividade do juízo. A taxa de resolução 

na estatística oficial foi de 95,39%, e na estatística da secretaria de 86,71%. 

 

b. Juízo central de família e menores de Beja (Abrange os municípios de 

Aljustrel, Alvito, Beja, Cuba, Ferreira do Alentejo, Mértola, Serpa e 

Vidigueira) 
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  Pendência oficial  

 

 

 

 

Pendência da secretaria  

87,50% 51,19%

EXECUÇÕ

ES
7 4 3

OUTRAS 43 96 84 55

8

60,43%

CÍVEL

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

75,00% 233,33% 27,27%

104,46% 52,78% 67,34%

TUTELAR 197 348 381 164 109,48% 51,71% 69,91%

TOTAL 247 448 468 227
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O Juízo Central de Família e Menores, registou uma redução da pendência oficial 

e de secretaria, com taxas de resolução de 104,46% e 117,19%, respetivamente. 

 

c. Juízo central do trabalho de Beja (Abrange todos os Municípios da 

Comarca)  

 

 

  Pendência oficial  

47,43%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

150,00% 183,33% 40,00%

OUTRAS 79 96 83 92 86,46% 95,18%

EXECUÇÕ

ES
11 4 6 9

117,19% 96,76% 54,92%

TUTELAR 418 348 436 330 125,29% 95,87% 56,92%

TOTAL 508 448 525 431
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Pendência da secretaria  

 

850,00% 135,29%

EXECUÇÕ

ES
84 11 37

OUTRAS 23 2 17 8

58

68,00%

CÍVEL

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

336,36% 227,03% 38,95%

LABORAL 357 414 390 381

103,98% 104,50% 49,83%

91,54% 50,58%94,20%

TOTAL 464 427 444 447

13,79%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

409,09% 235,56% 38,46%

OUTRAS 56 2 8 50 400,00% 700,00%

EXECUÇÕ

ES
106 11 45 72

LABORAL 640 416 342 714

92,07% 203,04% 32,09%

187,13% 32,39%82,21%

TOTAL 802 429 395 836
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Quanto ao juízo do trabalho de Beja, verificou-se uma redução na pendência 

oficial e um ligeiro aumento na de secretaria, com taxas de resolução de 103,98% e 

92,07%, respetivamente.  

 

d. Juízo central cível e criminal de Beja (Abrange todos os Municípios da 

Comarca)  

 

            Pendência oficial  

 

EXECUÇÕ

ES
370 101 89

178 161 144 90,45% 78,88%

CÍVEL

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

88,12% 415,73% 18,90%

OUTRAS 127

PENAL 58 163 122 99

84,16% 149,19% 37,31%

382

52,79%

74,85% 47,54% 55,20%

TOTAL 555 442 372 625
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Pendência da secretaria  

 

15,77%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

50,50% 949,02% 8,72%

OUTRAS 398 179 91 486 50,84% 437,36%

EXECUÇÕ

ES
484 101 51 534

60,95% 457,04% 16,10%

PENAL 352 163 128 387 78,53% 275,00% 24,85%

TOTAL 1234 443 270 1407
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    No Juízo Central e Criminal de Beja verificou-se uma ligeira tendência crescente quer 

na pendência oficial, quer na pendência da secretaria – 84,16% e 60,95% - respetivamente. 

Esta variação estatística justifica-se quer pelo aumento dos processos entrados quer pelas 

vicissitudes próprias do juízo, designadamente quanto à complexidade e número de 

intervenientes dos processos, de ambas as jurisdições. 

 

e. Juízo local cível de Beja (Abrange os Municípios de Beja e Mértola)  

 

Pendência oficial  
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 Pendência da secretaria  

 

89,12% 292,26% 24,72%

552 545 218 98,73% 38,72% 71,43%

PENDÊNCIA OFICIAL

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

EXECUÇÕ

ES

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

1023

929 881 1241 94,83% 135,41% 41,52%TOTAL 1193

OUTRAS

982

211

377 336

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

932,46%

CÍVEL

EXECUÇÕ

ES
1781 377 191

OUTRAS 708 555 482 38,16%

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

1967 50,66% 8,85%

781 86,85% 146,89%

369,84% 19,67%TOTAL 2489 932 673 2748 72,21%
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No juízo local cível de Beja também se continua a verificar uma ligeira tendência 

de aumento dos números da pendência oficial, com uma taxa de resolução de 94,83%. 

Contudo, a pendência da secretaria aumentou de 2489 para 2748 processos.   

 

f. Juízo local criminal de Beja (Municípios de Beja e Mértola)  

 

  Pendência oficial  
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  Pendência da secretaria  

 

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

140,91% 551,61% 16,06%

OUTRAS 1 0 0 1 0,00% _

EXECUÇÕ

ES
171 22 31 162

0,00%

PENAL 311 337 339 309 100,59% 91,74% 52,31%

CÍVEL

122,22% 32,14%

TOTAL 560 646 628 578 97,21% 89,17% 52,07%

INSTRUÇÕES 11 17 9 19 52,94%

ATOS 

JURIDICIONAIS
66 270 249 87

0,00%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

PENAL 1308 338 225 1421 66,57% 581,33% 13,67%

CÍVEL

136,36% 766,67% 11,90%

OUTRAS 2 0 0 2 #DIV/0! 0,00%

EXECUÇÕ

ES
230 22 30 222

250,00% 26,92%

TOTAL 1641 647 518 1770 80,06% 316,80% 22,64%

INSTRUÇÕES 35 17 14 38 82,35%

ATOS 

JURIDICIONAIS
66 270 249 87
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Desde 2018 que se assiste a uma subida das pendências no juízo local criminal de 

Beja. Como já se havia assinalado em anteriores relatórios, tal facto prendia-se com a 

sobrecarga que representa para um único juiz a acumulação das tarefas relacionadas com 

o serviço normal da seção, com a necessidade de realizar deslocações para os julgamentos 

que têm lugar no Juízo de Proximidade de Mértola, que dista a mais de 50 Km, e com 

tarefas de instrução criminal e atos jurisdicionais de inquérito. 

 No ano de 2020, os números da pendência oficial registaram uma ligeira redução, 

mantendo-se, no entanto, a tendência crescente ao nível da pendência da secretaria. 

 Essa tendência crescente tem sido progressiva, registando-se no ano de 2024 

também um ligeiro aumento da pendencia oficial de 560 para 578 processos, com uma 

taxa de resolução de apenas 97,21%. Por seu turno a pendência da secretaria subiu de 

1641 para 1770 processos, com uma taxa de resolução de apenas 80,06%.  

 Esta situação continua a prender-se com a insuficiência de recursos humanos, um 

único juiz que tem também de assegurar a instrução criminal e os atos jurisdicionais, com 

o facto de no Palácio da Justiça de Beja existirem apenas duas salas de audiência, que 
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servem todos os juízos, o que também limita o número de julgamentos que cada juiz pode 

realizar, com o défice de oficiais de justiça, que é inconstante devido às baixas-médicas 

prolongadas. A tudo isto acresceu a greve dos senhores funcionários judiciais. 

 De todo o modo diga-se que no ano de 2023 registou-se um aumento da pendencia 

oficial de 327 para 569 processos (mais 242 processos), com uma taxa de resolução de 

apenas 69,75%. Por seu turno a pendência da secretaria subiu de 1266 para 1610 

processos (mais 344 processos), com uma taxa de resolução de apenas 57,11% 

 É, pois, possível concluir que a situação deste juízo melhorou consideravelmente 

ao longo de 2024, sendo expectável que esta tendência se mantenha em 2025.   

 

g. Juízo de competência genérica de Cuba (Municípios de Alvito, Cuba e 

Vidigueira)  

  Pendência oficial  

 

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

106,74% 406,32% 20,00%

OUTRAS 99 149 118 130 79,19% 83,90%

EXECUÇÕ

ES
386 89 95 380

47,58%

PENAL 53 161 123 91 76,40% 43,09% 57,48%

CÍVEL

33,33% 42,86%

TOTAL 550 490 433 607 88,37% 127,02% 41,63%

INSTRUÇÕES 1 6 3 4 50,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
11 85 94 2
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Pendência da secretaria  

 

30,19%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

PENAL 285 161 72 374 44,72% 395,83% 16,14%

CÍVEL

89,89% 602,50% 14,01%

OUTRAS 328 149 144 333 96,64% 227,78%

EXECUÇÕ

ES
482 89 80 491

125,00% 36,36%

TOTAL 1111 490 394 1207 80,41% 281,98% 24,61%

INSTRUÇÕES 5 6 4 7 66,67%

ATOS 

JURIDICIONAIS
11 85 94 2
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Desde ao ano de 2021 que este juízo vem apresentando uma tendência crescente 

nas pendências oficiais e de secretaria, decorrente, além do mais, da aposentação 

sucessiva do senhor escrivão adjunto e da senhora escrivã, e de uma baixa-médica 

prolongada de outro oficial de justiça, sem que tivesse havido a devida compensação 

destes funcionários.  

Verifica-se, assim, um aumento da pendência oficial de 560 para 607 e da 

pendência da secretaria de 1111 para 1207 processos, com taxas de resolução de 88,37% 

e 80,41%, respetivamente.  

A taxa de congestão é elevadíssima, devido à estagnação dos processos na secção, 

porquanto um dos senhores oficiais de justiça teve que assegurar a sala de audiências, e 

o outro, o serviço urgente e o atendimento público.  

Importa, no entanto, assinalar que em 2023 as taxas de resolução foram de 72% e 

46,35%. Assim, em 2024, verificou-se uma franca melhoria em relação ao ano anterior, 

pelo que também neste juízo é expectável que se vá registando uma recuperação gradual.   
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h. Juízo de competência genérica de Ferreira do Alentejo (Abrange o 

Município de Ferreira do Alentejo)  

 

  Pendência oficial  

 

 

  Pendência da secretaria  

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

54,22% 282,22% 21,43%

OUTRAS 45 121 110 56 90,91% 40,91%

EXECUÇÕ

ES
127 83 45 165

66,27%

PENAL 29 68 63 34 92,65% 46,03% 64,95%

CÍVEL

0,00% 75,00%

TOTAL 215 341 297 259 87,10% 72,39% 53,42%

INSTRUÇÕES 0 4 3 1 75,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
14 65 76 3
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O Juízo de Ferreira do Alentejo registou um ligeiro aumento da pendência oficial 

e da de secretaria, com taxas de resolução de 87,10% e 69,97%, respetivamente.  

Esta situação explica-se pela carência de recursos humanos na secção devido à 

aposentação antecipada de uma senhora escrivã adjunta. Espera-se que no ano de 2025 

esta tendência se inverta. 

 

29,32%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

PENAL 155 68 57 166 83,82% 271,93% 25,56%

CÍVEL

35,29% 506,67% 12,66%

OUTRAS 128 121 73 176 60,33% 175,34%

EXECUÇÕ

ES
152 85 30 207

50,00% 66,67%

TOTAL 451 343 240 554 69,97% 187,92% 30,23%

INSTRUÇÕES 2 4 4 2 100,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
14 65 76 3



 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA  

Presidência  
Largo Eng. Duarte Pacheco 

 7801-960 Beja  
 

Tel.284 314 480- Email: gestao.comarca.beja@tribunais.org.pt 

 
 

61 
 

i. Juízo de competência genérica de Moura (Abrange os Municípios de 

Moura e Barrancos)  

 

 Pendência oficial  

 

 

  Pendência da secretaria  

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

89,19% 196,97% 32,35%

OUTRAS 97 178 186 89 104,49% 52,15%

EXECUÇÕ

ES
195 111 99

TUTELAR 33 67 87 13 129,85% 37,93% 87,00%

207

67,64%

PENAL 38 78 90 26 115,38% 42,22% 77,59%

CÍVEL

50,00% 50,00%

TOTAL 369 529 556 342 105,10% 66,37% 61,92%

INSTRUÇÕES 1 3 2 2 66,67%

ATOS 

JURIDICIONAIS
5 92 92 5
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No Juízo Local de Moura continua a verificar-se uma tendência decrescente na 

redução da pendência oficial global, com taxa de resolução positiva. A pendência de 

secretaria registou um ligeiro aumento, com uma taxa de resolução de 85,06%.  

    

  j. Juízo de competência genérica de Odemira (Abrange o Município de 

Odemira)  

 

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

90,27% 236,27% 28,81%

OUTRAS 148 189 131 206 69,31% 112,98%

EXECUÇÕ

ES
241 113 102 252

38,87%

TUTELAR 65 67 58 74 86,57% 112,07% 43,94%

PENAL 174 78 74 178 94,87% 235,14% 29,37%

75,00% 66,67%

TOTAL 636 542 461 717 85,06% 137,96% 39,13%

INSTRUÇÕES 3 3 4 2 133,33%

ATOS 

JURIDICIONAIS
5 92 92 5
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  Pendência oficial  

 

 

 

 

 

  Pendência da secretaria 

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

77,56% 334,71% 21,57%

OUTRAS 373 234 270 337 115,38% 138,15%

EXECUÇÕ

ES
405 156 121

TUTELAR 65 85 86 64 101,18% 75,58% 57,33%

440

44,48%

PENAL 208 165 214 159 129,70% 97,20% 57,37%

CÍVEL

80,00% 62,50%

TOTAL 1082 790 858 1014 108,61% 126,11% 45,83%

INSTRUÇÕES 8 8 10 6 125,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
23 142 157 8
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O Juízo Local de Odemira apresenta uma redução da pendencia oficial e da de 

secretaria, com taxas de resolução francamente positivas – 108,61% e 178,72%.  

k. Juízo de competência genérica de Ourique (Abrange os Municípios de 

Ourique e Aljustrel, mas com exclusão da jurisdição da família e menores 

relativa ao último município)  

 Pendência oficial  

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

148,08% 262,77% 30,28%

OUTRAS 761 235 401 595 170,64% 189,78%

EXECUÇÕ

ES
607 156 231 532

40,26%

TUTELAR 229 87 162 154 186,21% 141,36% 51,27%

PENAL 931 166 454 643 273,49% 205,07% 41,39%

114,29% 58,33%

TOTAL 2567 794 1419 1942 178,72% 180,90% 42,22%

INSTRUÇÕES 16 8 14 10 175,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
23 142 157 8
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  Pendência da secretaria  

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

98,99% 181,63% 35,38%

OUTRAS 78 94 83 89 88,30% 93,98%

EXECUÇÕ

ES
178 99 98

TUTELAR 14 34 35 13 102,94% 40,00% 72,92%

179

48,26%

PENAL 55 74 86 43 116,22% 63,95% 66,67%

CÍVEL

35,29% 100,00%

TOTAL 335 399 406 328 101,75% 82,51% 55,31%

INSTRUÇÕES 6 11 17 0 154,55%

ATOS 

JURIDICIONAIS
4 87 87 4
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Dos mapas que antecedem, resulta que no juízo local de Ourique, quer a pendência 

oficial quer a pendência de secretaria decresceram. A taxa de resolução em ambos os 

casos é positiva. 

 

l. Juízo de competência genérica de Serpa (Abrange o Município de Serpa)  

  Pendência oficial  

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

CÍVEL

109,09% 187,04% 35,88%

OUTRAS 152 94 122 124 129,79% 124,59%

EXECUÇÕ

ES
202 99 108 193

49,59%

TUTELAR 28 34 30 32 88,24% 93,33% 48,39%

PENAL 203 74 129 148 174,32% 157,36% 46,57%

47,37% 95,00%

TOTAL 598 399 495 502 124,06% 120,81% 49,65%

INSTRUÇÕES 9 11 19 1 172,73%

ATOS 

JURIDICIONAIS
4 87 87 4
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  Pendência da secretaria  

 

PENDÊNCIA OFICIAL

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

98,88% 212,50% 31,88%

OUTRAS 76 135 130 81 96,30% 58,46%

EXECUÇÕ

ES
187 89 88 188

61,61%

PENAL 32 102 79 55 77,45% 40,51% 58,96%

CÍVEL

66,67% 75,00%

TOTAL 310 390 370 330 94,87% 83,78% 52,86%

INSTRUÇÕES 2 2 3 1 150,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
13 62 70 5

41,64%

PENDÊNCIA SECRETARIA

ÁREA
PENDENTES A 

01/01/2024
ENTRADOS FINDOS

PENDENTES A 

31/12/2024

TAXA DE 

RESOLUÇÃO

TAXA DE 

CONGESTÃO

TAXA DE 

RECUPERAÇÃO

PENAL 32 102 79 55 77,45% 40,51% 58,96%

CÍVEL

102,25% 240,66% 29,55%

OUTRAS 158 147 127 178 86,39% 124,41%

EXECUÇÕ

ES
219 89 91 217

66,67% 75,00%

TOTAL 424 402 370 456 92,04% 114,59% 44,79%

INSTRUÇÕES 2 2 3 1 150,00%

ATOS 

JURIDICIONAIS
13 62 70 5



 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA  

Presidência  
Largo Eng. Duarte Pacheco 

 7801-960 Beja  
 

Tel.284 314 480- Email: gestao.comarca.beja@tribunais.org.pt 

 
 

68 
 

 

Da comparação dos mapas que antecedem, verifica-se que a pendência oficial 

global do Juízo de Competência Genérica de Serpa apresentou uma tendência 

ligeiramente crescente no ano de 2024, justificada também pela carência de recursos 

humanos na secção. Prevê-se que em 2025 esta tendência se inverta. 

 

m. Juízo de proximidade de Mértola  

O Juízo de Proximidade de Mértola, parte integrante dos Juízos Locais Cível e 

Criminal de Beja, tem a sua área de competência definida pela área territorial do 

Município de Mértola.  

Na jurisdição criminal continuou a ser responsável, nos termos legais, pela 

realização dos julgamentos dos processos pertencentes ao Juízo Local Criminal de Beja, 

mas cujos factos os situem territorialmente no Município de Mértola.  

O mesmo acontece no respeitante ao Juízo Local Cível de Beja, com os 

julgamentos da competência deste que devem ter realização em Mértola.  
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Durante o ano de 2024 foram realizados no Juízo de Proximidade de Mértola, 17 

(dezassete) julgamentos crime e 17 (dezassete) julgamentos cíveis. 

As atividades fundamentais desempenhadas por este juízo de proximidade, 

continuaram a centrar-se, essencialmente, no apoio a outras secções de diversos juízos da 

Comarca, concretizados sobretudo no cumprimento de despachos em processos de outros 

Juízos com dificuldades nessa matéria, e, a nível local, no atendimento ao público, tanto 

em termos presenciais como por via telefónica, e ainda em outros serviços situados no 

seu âmbito de competências.  

O conjunto das atividades desenvolvidas neste Juízo, traduziu-se na prática de um 

total de 4824 (quatro mil oitocentos e vinte e quatro) atos diversos. 

  

 

13-TEMPO DE DURAÇÃO MÉDIA DOS PROCESSOS  

 

Tribunal 

singular 

Total de 

interveni

entes

Natureza  

cível

Total de 

interveni

entes

jan-24 42 208 0 0 0 0 11 733

fev-24 42 213 3 10 4 13 5 593

mar-24 33 197 0 0 1 9 5 559

abr-24 44 183 0 0 0 0 11 362

mai-24 36 206 0 0 1 9 7 362

jun-24 32 179 0 0 0 0 8 291

jul-24 23 106 0 0 0 0 5 169

ago-24 17 85 0 0 0 0 1 223

set-24 38 189 0 0 1 3 5 407

out-24 45 252 4 44 2 7 17 378

nov-24 41 201 6 36 5 20 1 372

dez-24 28 168 4 27 3 15 2 375

TOTAL 421 2187 17 117 17 76 78 4824

Mértola

Outras 

diligência

s

Atos 

praticado

s (a )

Mês/AnoJuízo de Proximidade

Atendime

nto

telefónico

Atendime

nto

presencial

Julgamentos 



 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA  

Presidência  
Largo Eng. Duarte Pacheco 

 7801-960 Beja  
 

Tel.284 314 480- Email: gestao.comarca.beja@tribunais.org.pt 

 
 

70 
 

 

 

 

Ta
be

la
 d

e 
M

ov
im

en
to

 e
 D

ur
aç

ão
 P

ro
ce

ss
ua

l C
om

ar
ca

 d
e 

Be
ja

B
e

ja

14
,9

S
e

rp
a

84
63

14
4

7
16

2
2

12
0

21
2

15
9

21
0

6,
2

5,
9

17
,5

29
,9

28
,7

O
u

ri
q

u
e

14
2

42
13

8
20

16
0

4
13

8
21

2
19

6
17

8
9,

9
9,

4
33

,1

25
,9

Ju
iz

 2
26

6
54

13
0

4
21

1
5

23
0

59
9

38
9

42
1

14
7,

2
14

2,
5

31
,3

Ju
iz

 1
26

9
60

14
1

7
19

7
7

25
9

54
8

30
4

43
6

14
8,

0
14

1,
2

29
,4

27
,2

O
d

e
m

ir
a

53
5

11
4

27
1

11
40

8
12

48
9

1 
14

7
69

3
85

7
13

,5
12

,8
30

,3

14
,7

M
o

u
ra

11
9

61
23

4
12

27
9

9
11

4
25

7
18

3
35

2
5,

0
4,

8
15

,8

17
,7

F
e

rr
e

ir
a

 d
o

 A
le

n
te

jo
62

38
11

6
10

13
4

0
72

21
2

86
25

9
4,

7
4,

3
18

,1

26
,2

C
u

b
a

13
2

49
16

2
18

16
2

2
16

1
44

0
13

3
47

2
6,

1
5,

6
28

,2

11
,3

17
5

20
9

7,
5

7,
1

13
,1

15
19

6
13

14
5

19
6

A
lm

o
d

ô
va

r
12

7
72

17
0

C
o

m
p

e
tê

n
ci

a
 g

e
n

é
ri

ca
1 

20
1

43
9

1 
23

5
93

1 
50

1
42

1 
23

9
2 

67
6

1 
62

5
2 

53
7

8,
4

8,
0

25
,0

22
,6

21
,0

10
,8

Ju
íz

o
 L

o
ca

l 
C

ri
m

in
a

l
26

5
12

26
8

13
25

5
12

26
5

99
3

13
2

1 
11

8
7,

5
7,

5
23

,2

9,
9

Ju
iz

 2
81

86
12

6
27

17
3

2
91

25
3

13
7

28
7

51
,2

47
,2

11
,6

10
,4

Ju
iz

 1
81

94
15

4
36

19
8

3
92

23
7

13
1

30
4

80
,1

71
,4

10
,0

Ju
íz

o
 L

o
ca

l 
C

ív
e

l
16

2
18

0
28

0
63

37
1

5
18

3
49

0
26

8
59

1
5,

0
4,

4
10

,8

23
,2

Ju
íz

o
 d

o
 T

ra
b

a
lh

o
18

8
4

14
4

1
18

9
1

14
5

16
8

16
6

19
1

8,
8

8,
7

23
,8

11
,3

19
,9

Ju
íz

o
 d

e
 F

a
m

íl
ia

 e
 M

e
n

o
re

s
22

8
10

5
25

8
7

33
1

37
21

6
24

4
35

4
22

3
7,

6
7,

5
12

,2

18
,3

Ju
iz

 4
46

12
33

1
43

1
46

11
9

22
14

2
10

9,
5

99
,3

24
,8

32
,2

Ju
iz

 3
47

23
24

1
51

2
40

12
8

16
16

3
12

2,
1

11
4,

9
26

,3

22
,0

Ju
iz

 2
33

17
30

3
42

1
34

15
8

30
16

5
79

,6
72

,2
50

,2

22
,6

Ju
iz

 1
33

27
31

3
39

0
49

16
1

18
18

2
79

,3
76

,5
28

,4

17
,5

Ju
íz

o
 C

e
n

tr
a

l 
C

ív
e

l 
e

 C
ri

m
in

a
l

15
9

79
11

8
8

17
5

4
16

9
56

6
86

65
2

10
,0

9,
2

31
,3

1 
00

6
2 

77
5

7,
4

7,
1

19
,9

92
1 

32
1

59
97

8
2 

46
1

1 
00

2
38

0
1 

06
8

C
o

m
p

e
tê

n
ci

a
 e

sp
e

ci
a

li
za

d
a

U
n

id
a

d
e

s 
o

rg
â

n
ic

a
s

To
ta

l
2 

20
3

81
9

2 
30

3
18

5
2 

82
2

10
1

2 
21

7
5 

13
7

2 
63

1
5 

31
2

7,
9

7,
5

22
,8

20
,3

P
en

de
nt

es
 

ap
ós

 

de
ci

sã
o 

fin
al

 

(fi
m

 d
o 

m
ês

)

D
es

de
 o

 

tr
ib

un
al

 

in
ic

ia
l

A
pe

na
s 

ne
st

e 

tr
ib

un
al

D
es

de
 o

 

tr
ib

un
al

 

in
ic

ia
l

A
pe

na
s 

ne
st

e 

tr
ib

un
al

D
ec

is
ão

 fi
na

l
O

ut
ro

s
P

en
de

nt
es

 

de
 d

ec
is

ão
 

fin
al

 (
fim

 d
o 

m
ês

)

P
en

de
nt

es
 

ap
ós

 

de
ci

sã
o 

fin
al

 (
in

íc
io

 

do
 m

ês
)

V
is

to
 e

m
 

co
rr

ei
çã

o

P
en

de
nt

es
 

de
 d

ec
is

ão
 

fin
al

 (
in

íc
io

 

do
 m

ês
)

V
in

do
s 

de
 

ou
tr

a 

un
id

ad
e 

or
gâ

ni
ca

 In
ic

ia
do

s 

no
 t

rib
un

al

Tr
an

sf
er

id
os

S
er

vi
ço

s 
Ju

d
ic

ia
is

 -
 E

sp
éc

ie
s 

R
el

ev
an

te
s

N
úm

er
o 

de
 p

ro
ce

ss
os

D
ur

aç
ão

 m
éd

ia
 (

em
 m

es
es

)

En
tr
ad
os

F
in

d
o

s
P

ro
ce

ss
o

s 
fi

n
d

o
s

P
ro

ce
ss

o
s 

p
e

n
d

e
n

te
s



 
TRIBUNAL JUDICIAL DA COMARCA DE BEJA  

Presidência  
Largo Eng. Duarte Pacheco 

 7801-960 Beja  
 

Tel.284 314 480- Email: gestao.comarca.beja@tribunais.org.pt 

 
 

71 
 

14-DILAÇÃO DOS AGENDAMENTOS EM CADA JUÍZO DA COMARCA 

 

Agendamentos da Comarca de Beja - A 31/12/2024 

Almodôvar 

Juízo de Competência Genérica 25-02-2025 

Beja 

Juízo Central Cível e Criminal   

J1 27-02-2025 

J2 28-01-2025 

J3 04-04-2025 

J4 20-06-2025 

Juízo Central de Família e Menores 25-02-2025 

Juízo do Trabalho 26-05-2025 

Juízo Local Cível   

J1 30-01-2025 

J2 21-01-2025 

Juízo Local Criminal 21-03-2025 

Cuba 

Juízo de Competência Genérica 10-04-2025 

Ferreira do Alentejo 

Juízo de Competência Genérica 27-02-2025 

Moura 

Juízo de Competência Genérica 05-02-2025 

Odemira 

Juízo de Competência Genérica   

J1 17-03-2025 

J2 20-02-2025 

Ourique 

Juízo de Competência Genérica 05-03-2025 

Serpa 

Juízo de Competência Genérica 19-02-2025 
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Os prazos de dilação dos agendamentos cumpriram os objetivos definidos, pois 

na sua maioria não foram além dos três meses, sendo que os juízos que o excederam, foi 

em situações pontuais, por razões de serviço (julgamentos com mais sessões de 

julgamento, períodos com maior número de entradas). Importa assinalar também o défice 

de oficiais de justiça e, em parte, as sucessivas greves que ocorreram durante o ano de 

2024. 

 

 

            15- GABINETE DE APOIO AOS MAGISTRADOS JUDICIAIS (GAMJ) 

 O Assessor exerce funções na área jurídica do GAMJ das Comarcas de Beja, 

Évora e Portalegre, tendo, para o efeito, estabelecido vínculo na modalidade de comissão 

de serviço com o CSM, por via do procedimento concursal constante do Aviso n.º 

10825/2022/ OE202205/1028 do CSM. 

 A 15 de Março de 2023, o Assessor integrou o GAMJ, tendo ficado sediado na 

Comarca de Beja e outro colega na Comarca de Portalegre.  

Nos termos do artigo 7.º do Regulamento n.º 1064/2022, de 2 de Novembro de 

2022, os Assessores têm como funções principais prestar auxílio aos Magistrados 

Judiciais nas diversas áreas de ciências jurídicas, designadamente: 

 

a) Proceder à pesquisa da legislação, jurisprudência e doutrina necessárias à 

preparação das decisões nos processos;  

 

b) Elaboração de sumário das decisões, da legislação, da jurisprudência e da doutrina 

de maior interesse científico, com a respectiva integração em ficheiros ou em base 

de dados;  
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c) Colaboração na organização e actualização da biblioteca do tribunal, bem como 

na actualização da informação contida na página electrónica da Comarca.  

 

 

 No âmbito da função de pesquisa da legislação, jurisprudência e doutrina 

necessárias à preparação das decisões nos processos, foram efetuadas as 

colaborações infra indicadas, 

N.º 
PROCESSO 

COMARC
A 

SOLICITAD
O 

POR 

ASSUNTO ESTADO 

85/22.9T8ORQ . Beja Juízo de 
Ourique 

Assessoria na pesquisa de 
legislação, doutrina e 
jurisprudência relativa ao 
reconhecimento do direito à 
paternidade. 
 

Concluído 

N.D Beja 
Évora 

Portalegre 

Efectuado 
pelos 

Assessor
es das 

Comarca
s de 
Beja, 

Évora e 
Portalegr

e 

Elaboração de trabalho 
respeitante à problemática 
das designadas “Burlas 
Mbway”, mormente as 
questões suscitadas pela 
alteração legislativa pela 
Lei n.º 79/2021, de 24 de 
novembro, que alterou o 
Código Penal e a Lei do 
Cibercrime. 
 

Concluído 

N.D Beja 
Èvora 

Portalegre 

Cooperação 
solicitada pelo 

Sr. Juiz 
Desembargador
,António José 

Fialho, 
Presidente do 

Tribunal 
Judicial da 

Comarca de 
Setúbal 

Trabalho sobre doutrina e 
de jurisprudência sobre 
decisões proferidas por 
outros Juízos de Trabalho 
sobre o reconhecimento da 
relação de trabalho com as 
plataformas digitais (e.g. 
GlovoApp e Uber Eats, 
entre outras). 

Concluído 

509/21.2T8BJA Beja Juízo do 
Trabalho de 

Beja 

Trabalho suplementar. 
Análise probatória dos 
elementos/documentos 
existentes nos autos 
referentes à alegação do 

Concluído 
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trabalho extraordinário 
alegado pelo autor por 
confronto entre as tabelas 
de trabalho suplementar, os 
registos tacográficos e os 
recibos juntos; 
- Análise da problemática 
jurídica associada, com 
atenção ao regime geral e 
especificidades do contrato 
de trabalho e convenções 
coletivas aplicáveis ao 
setor; 
- conclusão perante a 
factualidade evidenciada. 
 

N/D Beja Juízo de 
Família e 

Menores de 
Beja 

Requisitos e 
pressupostos da 
confiança com vista a 
adopção, 
designadamente o 
abandono, falta de 
capacidades parentais, 
quebra de vínculo, 
adoptabilidade em caso 
de paternidade não 
estabelecida, 
consentimento prévio 
para adopção 
(procedimento). 
 

Concluído 

29/09.3T2ODM Beja Juízo de 
Competência 
Genérica de 

Odemira 

Enfiteuse; Cálculo 
de indemnização; 

Inconstitucionalidad
e 

Concluído 

 

 

O Assessor, a par destas actividades, realizou ainda a seguinte tarefa, 
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COMARCA ASSUNTO 

Beja 

 

Realização de newsletter quinzenal sobre 
jurisprudência relevante. 

 
(Iniciativa do Assessor) 

 

16-SÚMULA DA APRECIAÇÃO GLOBAL DO DESEMPENHO DA COMARCA  

 

Dos elementos recolhidos, sobretudo dos sistemas informáticos CITIUS e SIG 

(Sistema de Indicadores de Gestão) no ano de 2025, a atividade da gestão da comarca   

orientou-se pela continuidade e regularidade do trabalho iniciado com a reforma 

judiciária introduzida em setembro de 2014, procurando acompanhar os diversos núcleos, 

analisar a qualidade da resposta dada aos cidadãos, procurando em tempo útil solucionar 

os diversos constrangimentos que surgiram, nomeadamente a  falta de recursos humanos 

ao nível dos senhores oficiais de justiça e, a o nível do judiciário algumas vicissitudes 

pelas quais passou o juízo local criminal de Beja, situações que foram sendo comunicadas 

e acompanhadas pela DGAJ e CSM, respetivamente, no sentido de se encontrarem 

soluções  que causassem o mínimo de dano para os utentes da justiça.  

Cremos que a criação de um lugar do artigo 107º foi fundamental para permitir 

antever uma recuperação do desempenho do juízo local criminal de Beja e bem assim 

para colmatar necessidades pontuais que inevitavelmente vão surgindo. 

            A presidência do tribunal esteve sempre disponível para ouvir os senhores juízes 

e outros colaboradores judiciários sobre as necessidades da comarca, na busca das 

soluções mais adequadas para as situações que foram sendo sinalizadas. 

Em paralelo, continuamos a acompanhar com muita preocupação o défice dos 

senhores oficiais de justiça nesta comarca, que deixou alguns núcleos quase em situação 

de rutura. No inicio do corrente ano foram colocados 13 novos oficiais de justiça na 

Comarca. no entanto, na comarca ainda continuam a faltar 33 oficiais de justiça, num 
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quadro de 100. Perspetiva-se que o défice de funcionários se agrave em virtude das 

aposentações previstas para o corrente ano (uma já concretizada e três nos próximos 

meses). 

A nível global, as estatísticas das pendências oficial e da secretaria registaram uma 

tendência crescente. A 01.01.2024, a estatística oficial indicava uma pendência global de 

6451 (seis mil quatrocentos e cinquenta e um) processos. A 31.12.2024, indicava uma 

pendência de 6633 (seis mil seiscentos e trinta e três) processos. No mesmo período a 

pendência da secretaria passou de 13.395 (treze mil trezentos e noventa e cinco) processos 

para 13.594 (treze mil quinhentos e noventa e quatro). 

A taxa de resolução não atingiu os 100%. Foi sobretudo o peso dos resultados 

negativos do juízo local criminal de Beja e dos juízos de competência genérica de Cuba 

e Odemira que deram causa a um resultado global menos satisfatório, tratando-se, pois, 

de situações específicas, com causas identificadas, que vêm sendo acompanhadas.  

Quanto aos objetivos qualitativos, expressos, por exemplo, na dilação dos 

agendamentos, foram, na generalidade cumpridos conforme se alcança do respetivo 

quadro. Para o juízo de Trabalho de Beja foi desde logo prevista uma dilação maior, 

devido à especificidade da jurisdição e à sobrecarga processual existente. 

 A qualidade geral do atendimento e do relacionamento com o público e com todos 

os intervenientes processuais também continua a não merecer reparo.  

Quanto ao tempo de duração média dos processos, como resulta do quadro acima 

apresentado no ponto 13), pode considerar-se razoável, não obstante nos juízos já 

assinalados como mais problemáticos, onde as taxas de congestão nas secretarias são mais 

elevadas, a resposta nem sempre corresponder às expectativas dos cidadãos. 

Quanto a outras vertentes da atividade gestionária do tribunal, insuscetível de 

medição através de quadros ou gráficos, nada se impõe assinalar. 

 Salienta-se a continuação da boa articulação entre o senhor juiz presidente, o 

senhor procurador coordenador, o senhor administrador judiciário e entre estes e a 

comunidade judiciária.  
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O problema mais relevante, e que mais afeta o bom desempenho dos serviços, 

continua a ser a falta de pessoal, nomeadamente, de oficiais de justiça. 

Este défice de oficiais de justiça, acarreta inevitáveis consequências na 

produtividade da comarca, especialmente nos núcleos mais afetados, situação que se 

agrava quando se conjugam outros constrangimentos.  

Ao nível do edificado, não obstante ter havido algumas melhorias conseguidas no 

ano de 2024, mantém-se ainda a necessidade de realizar reparações, sobretudo, nos 

Palácios da Justiça de Odemira e Serpa. 

Também se manteve inalterável a escassez de espaço do palácio da justiça de Beja, 

onde estão instalados o Juízo Central Cível e Criminal, o Juízo Local Cível e o Juízo 

Local Criminal, sem salas de testemunhas, sem salas de audiência em número adequado 

às exigências dos vários juízos, sem espaço para albergar as secções de processos. 

No Palácio da Justiça de Beja trabalham oito juízes, e existem apenas duas salas 

de audiência, pelo que as dificuldades no que tange a espaços físicos são evidentes, com 

os constrangimentos inerentes. Esta situação espera-se que esteja ultrapassada até ao final 

do corrente ano, com a conclusão do novo Palácio da Justiça de Beja.  

Os Juízos do Trabalho e de Família e Menores, continuam instalados em 

modulares provisórios, até à conclusão do novo Palácio da Justiça. 

Ao nível das secretarias, aguarda-se pela modernização do equipamento 

informático dos senhores oficiais de justiça. 

Não obstante todas as carências e constrangimentos, o razoável funcionamento 

dos serviços (com as exceções assinaladas), foi uma realidade mensurável através dos 

números representativos do seu desempenho quantitativo (quando se atingem 

determinados níveis de produtividade, há tendência para uma estagnação, ou apenas uma 

mínima oscilação, por deixar de haver margem para melhorar os indicadores), com 

reflexo na prestação de um serviço público que contribuiu para dignificar e prestigiar a 

administração da Justiça.  

* 
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No âmbito da atividade gestionária da comarca, foram proferidos cento e quatro 

despachos. 

 

17 - PERSPETIVAS PARA O ANO DE 2025  

 Em conclusão, perspetivando as necessidades para o ano de 2025, as prioridades, 

no seu essencial, mantêm-se:    

1 – O quadro de oficiais de justiça não é suficiente para colmatar as necessidades. 

Tanto mais que durante 2025 se prevê a aposentação de quatro oficiais de justiça. 

Continua a pugnar-se junto da DGAJ para que junto da entidade competente 

reclame que esta comarca seja qualificada como periférica, já que daí adviria um estímulo 

acrescido para aqueles que aqui fossem colocados, evitando saídas prematuras.  

É do conhecimento público que a falta de funcionários que grassa na generalidade 

dos Núcleos da Comarca de Beja, origina fortes constrangimentos no funcionamento dos 

serviços de alguns núcleos, designadamente no regular e atempado cumprimento dos 

processos, na acumulação de pendências, nas taxas de resolução, não bastando haver um 

quadro de juízes que responde às necessidades. 

     

2- Conclusão do edifício do novo Palácio da Justiça até ao verão de 2025, cuja 

obra já se encontra em avançado estado de construção, com vista a solucionar as 

insuficiências do parque judiciário do Núcleo de Beja.  

 

3- Renovação de equipamentos informáticos dos senhores magistrados judiciais e 

oficiais de justiça. 

 

4- Reparação das infiltrações ainda existentes nos Palácios da Justiça de Odemira 

e Serpa. 
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            5- Manutenção de um lugar do artigo 107º do Decreto-Lei nº 49/2014, de 27 de 

março, (ROFTJ). 

   

 

Beja, 13.02.2025 

A Juíza Presidente do Tribunal Judicial da Comarca de Beja.  
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